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Este guia tem como objetivo orientar, de forma bastante simplificada, 

como o contribuinte do Imposto de Renda Pessoa Física, que faz 

sua declaração pelo modelo completo, pode destinar parte do tributo 

devido a projetos sociais, culturais e esportivos,  bem como 

ligados à área da oncologia, da pessoa com deficiência, crianças, 

adolescentes e idosos.



OS BENEFÍCIOS SÃO GARANTIDOS PELAS 
LEIS FEDERAIS DE INCENTIVO.

As mais conhecidas são a Lei Federal de Incentivo à Cultura, conhecida como Lei Rouanet, e o incentivo 

aos Fundos da Defesa do Direito da Criança e do Adolescente. Mas o contribuinte Pessoa Física também 

pode fazer uso da Lei do Esporte, PRONON ( Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica), PRONAS 

(Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência) e Fundo do Idoso.



COMO 
ESSAS LEIS 

FUNCIONAM ?
Uma pequena parte do imposto que seria recolhido à Receita Federal 

vai diretamente para o projeto escolhido pelo contribuinte, por isso o 

termo “destinação”. Já o termo ‘renúncia fiscal’ se refere ao 

imposto que o governo deixa de arrecadar, na forma de incentivo. Esse 

mecanismo é diferente das despesas dedutíveis 
(educação e saúde), que fazem com que o valor do imposto diminua. 

A destinação através das leis de incentivo não interfere no 

cálculo do imposto, mas você estará contribuindo para o 

desenvolvimento social da sua cidade, bairro ou região e, 

consequentemente, do país. Isso sem qualquer ônus.



IMPORTANTE

Apenas quem declara imposto de 

renda pelo modelo completo e 

não o simplificado do formulário 

pode se beneficiar de todos os 

incentivos fiscais tratados aqui.



QUAIS 
SÃO OS 
LIMITES?

6%

1%

1%

IR

O contribuinte pessoa física 

pode destinar até 6% do valor 

do seu IR, considerando 

cultura, esporte, fundo da 

criança e do idoso, e mais 

1% do Pronon e mais 

1% do Pronas/PCD, chegando 

até 8% no total, se a 

destinação for feita no 

fim do ano fiscal.

Valor do seu IR

Pronas/PCD

Pronon

Cultura
Esporte
Criança
Idoso



Importante
o Caso a destinação seja feita no ato da 

declaração do imposto de renda e não no fim 
do ano fiscal, esse limite que era de 6% cai 
para 3% e só compreende os dois fundos.o Nesse caso, você pode destinar 3% para o 

fundo da criança e 3% para o fundo do idoso.



COMO 
FAZER?

1.
O  contribuinte deve calcular o percentual do Imposto de Renda devido no 

ano vigente e transferir este valor até o último dia útil bancário do ano para 

o(s) projeto(s) e/ou Fundo(s) que escolher.

2.
No ato da declaração, o contribuinte precisa acessar o 

campo “doações efetuadas” no formulário da declaração do 

Imposto de Renda e escolher a opção (incentivo) desejada, ou seja, 

qual incentivo ele pretende utilizar.

3.

Cada lei de incentivo tem sua própria regulamentação e um órgão 

governamental específico que faz a aprovação dos projetos que podem 

receber esse tipo de recursos. 



VEJA A 
TABELA DE 

INCENTIVOS

6%
6%
6%
6%
1%
1%

Limite Dedução 
IRPF*

Lei Rouanet
Lei do Esporte

Fundo da Criança 
Fundo do Idoso 

Pronon
Pronas/PCD

Lei de Incentivo Órgão de Tramitação

Min. da Cultura
Min. do Esporte

Conselho 
Conselho 

Min. da Saúde
Min. da Saúde



NA PRÁTICA

Entre em contato com a entidade ou o proponente para quem você quer destinar seu imposto e solicite as instruções! 

As leis de incentivo existem há muitos anos. A Lei Rouanet, por exemplo, foi criada em 1991, ou seja, os 

proponentes já estão habituados com as leis e seus procedimentos.



COMO DEFINO OS PROJETOS E ME 
CERTIFICO QUE ESTÃO APROVADOS?

O uso das leis de incentivo dá ao contribuinte a oportunidade de 

destinar recursos do seu imposto de renda de maneira direta e 

transparente, então você pode escolher projetos e entidades que 

você conhece, ligados a causas que são importantes para você. Todo 

projeto contemplado por lei federal de incentivo fiscal possui portaria 

de aprovação publicada no

 Diário Oficial da União. Solicite ao proponente essa portaria e 

confira também com ele se o prazo de captação de recursos é 

válido, pois cada lei tem sua própria regra quanto a esse prazo.

COMO COMPROVO A DESTINAÇÃO?

Envie o comprovante de sua destinação de recurso 

(comprovante de transferência, depósito ou pagamento de boleto) 

ao proponente e solicite o documento comprobatório 

da destinação, para seu arquivo. Cada lei possui um 

formulário próprio e o proponente vai precisar dos seus dados para 

preencher, como nome, telefone, endereço e CPF.



Passo a passo
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1
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da destinação

5



FALE CONOSCO

Então aproveite as dicas da Direção Cultura e 

destine parte do Imposto de Renda para 

contribuir com a realização de projetos de sua 

escolha, que promovam o desenvolvimento 

sociocultural com resultados efetivos e 

transparentes. Compartilhe este guia com 

amigos e conhecidos e ajude a desmistificar o 

uso das leis de incentivo.

Gostou? 
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